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INDICAÇÃO N° 109/2018 

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO), 
Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que 
determine junto à Secretaria competente a viabilidade da colocação de três 
(03) quebra-molas, em Enseada das Garças, sendo um na estrada principal 
altura do número 78, um na Rua 8 e um perto da quadra poliesportiva, neste 
município. 

JUSTIFICATIVA: 

A referida indicação faz-se necessária, pois os carros passam 
por essas ruas em alta velocidade, podendo causar acidentes, colocando 
assim a população em risco. 

Face ao exposto, e justificada a presente proposição, 
esperamos do Chefe do Executivo Municipal determinações para o seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 05 de março de 2018. 

SE PA 	CARVALH DE OLIVEIRA 
- Vereador- 
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